
RESOLUÇÃO N.º      /2018

Aprova para adesão o Acordo Relativo à Criação e Funcionamento do 

Centro Internacional sobre Desenvolvimento de Política Migratória

(CIDPM), assinado em Viena, em 1 de junho de 1993, na redação conferida 

pela sua Terceira Modificação, assinada em Rodes, em 25 de junho de 2003

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar para adesão o Acordo Relativo à Criação e 

Funcionamento do Centro Internacional sobre Desenvolvimento de Política Migratória

(CIDPM), assinado em Viena, em 1 de junho de 1993, na redação conferida pela sua 

Terceira Modificação, assinada em Rodes, em 25 de junho de 2003, cujo texto, na 

versão autenticada em língua inglesa e respetiva tradução para língua portuguesa, se 

publica em anexo.

Aprovada em 22 de junho de 2018

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


